
 

GOVERNO DO ESTADO DE RONDÔNIA
GOVERNADORIA - CASA CIVIL

MENSAGEM N° 91, DE 5 DE MAIO DE 2026.

 

EXCELENTÍSSIMOS SENHORES MEMBROS DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA:
 
Tenho a honra de submeter à elevada apreciação e deliberação dessa ínclita Assembleia

Legislativa do Estado de Rondônia - Alero, nos termos do art. 65, caput, inciso III, da Constituição do
Estado, o anexo Projeto de Lei que “Autoriza o Poder Executivo a abrir crédito adicional suplementar por
superávit financeiro, em favor do Departamento Estadual de Trânsito - Detran/RO, desvincular receita e
abrir crédito adicional suplementar por anulação, em favor da unidade orçamentária Polícia Militar de
Rondônia - PMRO, até o valor de R$ 30.000.000,00.”, no orçamento-programa do estado de Rondônia,
para o exercício de 2026.

 
Nobres Parlamentares, a proposta justifica-se pela necessidade de adequar a programação

orçamentária da referida unidade, com o objetivo de promover a desvinculação dos recursos da Receita da
Fonte 2.753.0.00001 - Recursos Provenientes de Taxas, Contribuições e Preços Públicos, pertencente à
unidade orçamentária Detran/RO, proveniente de arrecadação de receita não comprometida no exercício
anterior, com a correspondente vinculação à unidade orçamentária Polícia Militar de Rondônia - PMRO,
por meio da Fonte 2.501.0.08103 - Identificação das Despesas relacionadas aos recursos de Desvinculação
de Receita Emenda Constitucional n° 132, de 20 de dezembro de 2023, nos termos da Portaria n° 354, de 8
de agosto de 2023, que dispõe sobre a padronização das fontes/destinação de recursos no âmbito do estado
de Rondônia, bem como em consonância com o art. 76-A do Ato das Disposições Constitucionais
Transitórias - ADCT.

 
Cumpre informar que a propositura reveste-se de elevada relevância, porquanto viabiliza a

continuidade das ações operacionais e administrativas da PMRO, mediante a aplicação eficiente dos
recursos desvinculados, os quais destinam-se a assegurar a mobilidade logística da frota policial, incluindo
a aquisição de combustível e a manutenção de viaturas, bem como a contratação de serviços essenciais, a
exemplo de soluções tecnológicas voltadas ao aprimoramento e à manutenção do Sistema Guardião,
serviços de saúde e outras demandas de suporte à atividade-meio. Abrange, ainda, o pagamento de diárias
comuns e da Diária Especial do Serviço Operacional - Derso, indispensáveis à execução das atividades
ordinárias e das ações estratégicas no âmbito do Programa Aliança pela Vida. Ademais, contempla a
reestruturação do complexo do Comando-Geral da PMRO, contribuindo para o fortalecimento institucional
e a melhoria das condições de trabalho, conforme autorização constante dos autos e do Ofício n°
32339/2026/PM-CPOFORCAMENTO, de 23 de abril de 2026.

 
Diante do exposto, reforço que a proposta se mostra imprescindível para garantir a

continuidade e o aprimoramento das atividades desempenhadas pela PMRO, contribuindo diretamente para
o fortalecimento das políticas públicas de segurança e à manutenção da ordem pública, pois atende aos
pressupostos legais e orçamentários vigentes, ao mesmo tempo em que promove a adequada realocação de
recursos públicos, assegurando maior eficiência na gestão. 

 
Assim sendo, busco o apoio dessa respeitável Casa de Leis, consoante os mandamentos
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legais dispostos no art. 43, § 1°, incisos I e III, da Lei Federal n° 4.320, de 17 de março de 1964 e na
Emenda Constitucional Federal n° 93, de 8 de setembro de 2016, tendo em vista a necessidade de reforço
ao orçamento estadual, para o presente exercício com recurso até os valores citados.

 
Certo de ser honrado com a elevada compreensão de Vossas Excelências e,

consequentemente, à pronta aprovação do mencionado Projeto de Lei, antecipo sinceros agradecimentos,
subscrevendo-me especial estima e consideração.

 
 

MARCOS JOSÉ ROCHA DOS SANTOS
Governador

 

Documento assinado eletronicamente por Marcos José Rocha dos Santos , Governador, em
05/05/2026, às 15:59, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no artigo 18 caput e seus §§
1º e 2º, do Decreto nº 21.794, de 5 Abril de 2017.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site portal do SEI, informando o código
verificador 71659127 e o código CRC AAF987BF.

Referência: Caso responda esta Mensagem, indicar expressamente o Processo nº 0035.001354/2026-11 SEI nº 71659127
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GOVERNO DO ESTADO DE RONDÔNIA
GOVERNADORIA - CASA CIVIL

PROJETO DE LEI DE 5 DE MAIO DE 2026.

Autoriza o Poder Executivo a abrir crédito
adicional suplementar por superávit
financeiro, em favor do Departamento
Estadual de Trânsito - Detran/RO, desvincular
receita e abrir crédito adicional suplementar
por anulação, em favor da unidade
orçamentária Polícia Militar de Rondônia -
PMRO, até o valor de R$ 30.000.000,00.

 
A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DECRETA:
 
Art. 1°  Fica o Poder Executivo autorizado a abrir crédito adicional suplementar por

superávit financeiro, até o valor de R$ 30.000.000,00 (trinta milhões de reais), em favor da unidade
orçamentária Departamento Estadual de Trânsito - Detran/RO, para dar cobertura orçamentária à despesa
corrente, no presente exercício, a ser alocada conforme Anexo I.

 
Parágrafo único.  O superávit financeiro indicado no caput é proveniente de reprogramação

do saldo financeiro do exercício de 2025, apurado no balanço patrimonial, nas conciliações e extratos das
contas bancárias específicas.

 
Art. 2°  Fica o Poder Executivo autorizado a desvincular a Receita da Fonte 2.753.0.00001 -

Recursos Provenientes de Taxas, Contribuições e Preços Públicos, pertencente à unidade orçamentária
Detran/RO, indicada no Anexo II e sendo reclassificada na Fonte de Recurso 2.501.0.08103 - Identificação
das Despesas relacionadas a Recursos de Desvinculação de Receita EC n° 132/2023, até o valor de R$
30.000.000,00 (trinta milhões de reais), e vincular conforme Anexo III, nos termos do art. 76-A do Ato das
Disposições Constitucionais Transitórias  - ADCT.

 
Art. 3°  Fica o Poder Executivo autorizado a abrir crédito adicional suplementar por

anulação, até o valor de R$ 30.000.000,00 (trinta milhões de reais), em favor da unidade
orçamentária Polícia Militar de Rondônia - PMRO, para dar cobertura orçamentária às despesas correntes,
no presente exercício, indicadas no Anexo III.

 
Parágrafo único.  O recurso necessário à execução do disposto no caput decorrerá de

anulação parcial de dotação orçamentária, indicada no Anexo II e no valor especificado.
 
Art. 4°  Fica o Poder Executivo autorizado a regulamentar, por meio de Decreto, o disposto

nesta Lei.
 
Art. 5°  Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
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ANEXO I
 

CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR POR SUPERÁVIT FINANCEIRO         SUPLEMENTA

Código Especificação Despesa
Fonte

de
Recurso

Valor

 
DEPARTAMENTO
ESTADUAL DE TRÂNSITO -
DETRAN/RO

  30.000.000,00

15.020.06.122.1015.2087

ASSEGURAR A
MANUTENÇÃO
ADMINISTRATIVA DA
UNIDADE

339039 2.753.0 30.000.000,00

TOTAL R$ 30.000.000,00

 
ANEXO II

 
CRÉDITO POR DESVINCULAÇÃO/ANULAÇÃO                                           DESVINCULA/REDUZ

Código Especificação Despesa
Fonte

de
Recurso

Valor

 
DEPARTAMENTO
ESTADUAL DE TRÂNSITO -
DETRAN/RO

  30.000.000,00

15.020.06.122.1015.2087

ASSEGURAR A
MANUTENÇÃO
ADMINISTRATIVA DA
UNIDADE

339039 2.753.0 30.000.000,00

TOTAL R$ 30.000.000,00
 
 

ANEXO III
 

CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR POR ANULAÇÃO                                     SUPLEMENTA

Código Especificação Despesa
Fonte

de
Recurso

Valor

 POLÍCIA MILITAR DE
RONDÔNIA - PMRO   30.000.000,00

15.005.06.122.1015.4000

PROMOVER AÇÕES
PREVENTIVAS DE SAÚDE
OCUPACIONAL E
QUALIDADE DE VIDA NO
TRABALHO

339039 2.501.0 156.000,00

15.005.06.181.2182.4118
REALIZAR A MANUTENÇÃO
DA ORDEM PÚBLICA 339015 2.501.0 11.672.000,00

  339040 2.501.0 1.000.000,00
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15.005.06.181.2182.4122

GARANTIR A MOBILIDADE
DE TRANSPORTE
ADMINISTRATIVO E
OPERACIONAL

339030 2.501.0 5.500.000,00

15.005.06.181.2194.4186 ENFRENTAR O CRIME
ORGANIZADO 339015 2.501.0 11.672.000,00

TOTAL R$ 30.000.000,00

 

 

Documento assinado eletronicamente por Marcos José Rocha dos Santos , Governador, em
05/05/2026, às 15:59, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no artigo 18 caput e seus §§
1º e 2º, do Decreto nº 21.794, de 5 Abril de 2017.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site portal do SEI, informando o código
verificador 71659678 e o código CRC 977B8734.

Referência: Caso responda este Projeto de Lei, indicar expressamente o Processo nº 0035.001354/2026-11 SEI nº 71659678
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